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RESUMO
Devido à importância de se garantir a qualidade higiêni-
co-sanitária na produção de refeições, objetivou-se avaliar
as condições sanitárias de uma Unidade de Alimentação e
Nutrição (UAN) em um município do Vale do Taquari, RS.
A Portaria nº 78/2009, que aprova a Lista de Verificação em
Boas Práticas para Serviços de Alimentação, foi utilizada,
na íntegra, para verificar as condições higiênico-sanitárias
do local. Essa legislação constitui um checklist composto
por 153 critérios categorizados em 12 grupos. A UAN apre-
sentou um total de 85% (n=119) de conformidade, sendo 13
itens descontados, inclusive a categoria “Armazenamento e
transporte de alimentos preparados”, por terem sido classi-
ficados como “Não Aplicável” (NA) à realidade do local. As
categorias “Controle integrado de pragas”, “Abastecimento
de água”, “Exposição ao consumo do alimento preparado”
e “Responsabilidade técnica” obtiveram 100% de confor-
midade. Sete categorias apresentaram não conformidades:
“Edificação, instalações, equipamentos, móveis e utensí-
lios” 15,62% (n=5), “Higienização de instalações, equipa-
mentos, móveis e utensílios” 35,71% (n=5), “Manejo de
resíduos” 33,3% (n=1), “Manipuladores” 6,66% (n=1),
“Matérias-primas, ingredientes e embalagens” 16,66%
(n=2), “Preparação de alimentos” 16% (n=4), “Documen-
tação e registro” 37,5% (n=3), totalizando 21 critérios não
conformes. A UAN apresentou boas condições higiêni-
co-sanitárias por atender a maioria dos critérios em con-
formidade com a legislação.

PALAVRAS-CHAVE: Legislação sanitária, lista de verifi-
cação, serviço de alimentação.

ABSTRACT
Due to the importance of ensuring sanitary conditions in the
production of meals, it was aimed to evaluate the sanitary con-
ditions of a Food and Nutrition Unit (FNU) in a municipality
of Vale do Taquari, Rio Grande do Sul. Ordinance No. 78/2009,
which approves the Checklist of Good Practice for Food Ser-
vices, was used in full, to check the sanitary conditions of the

site. This legislation is a checklist that consists of 153 criteria,
categorized into 12 groups. The FNU presented a total of 85%
(n=119) of compliance, 13 excluded items, including the cate-
gory “Storage and transport of prepared food” because they
were classified as “Not Applicable” (NA) to the local reality.
The categories “Integrated Pest Control”, “Water Supply”,
“Prepared Food Displays”, and “Technical Responsibility” had
100% compliance. Seven categories showed non-compliances:
“Building facilities, equipment, furniture and fixtures” 15.62%
(n=5), “Sanitation facilities, equipment, furniture and fixtures”
35.71% (n=5), “Waste Management” 33.3% (n=1), “Food
Handlers” 6.66% (n=1), “Raw Materials, Ingredients and
Packaging Materials” 16.66% (n=2), “Food Preparation” 16%
(n=4), “Documents and Records” 37.5% (n=3), totaling 21
non-compliant criteria. The FNU presented good hygienic and
sanitary conditions for complying most of the criteria in ac-
cordance with the law.

KEYWORDS: Health legislation, check list, food services.

1. INTRODUÇÃO
Os estabelecimentos que desenvolvem atividades de

manipulação, preparação, armazenamento e/ou exposi-
ção de alimentos são considerados serviços de alimenta-
ção pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA)¹. A Resolução 380/2005 do Conselho Federal de
Nutricionistas (CFN) denomina Unidade de Alimentação
e Nutrição (UAN) como unidades com produção e dis-
tribuição de refeições para coletividades sadias ou en-
fermas onde são desenvolvidas todas as atividades téc-
nico-administrativas necessárias para a produção de ali-
mentos².

Essas Unidades têm o objetivo de fornecer alimenta-
ção nutricionalmente equilibrada a fim de preservar ou
recuperar a saúde dos seus consumidores. Por esse mo-
tivo, é de extrema importância a qualidade higiêni-
co-sanitária na produção de alimentos³, pois ao mesmo
tempo em que estes são promotores de saúde também
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podem provocar doenças4.
As más condições de higiene na manipulação, no

armazenamento e na conservação dos alimentos, o uso
incorreto do binômio tempo-temperatura, a falta de ade-
quação e conservação da estrutura física dos estabeleci-
mentos resultam nas Doenças Transmitidas por Alimen-
tos (DTA)5. Essas constituem um problema de saúde
pública no Brasil e no mundo atingindo, principalmente,
os grupos mais vulneráveis, como idosos, gestantes e
crianças. Os casos graves podem levar à insuficiência
renal, septicemia, aborto e óbito, embora os sintomas
mais comuns sejam os gastrointestinais. Os microrga-
nismos mais frequentemente envolvidos nos surtos ali-
mentares são Salmonella, Staphylococcus aureus e Baci-
llus cereus4.

Portanto, a estrutura física das UANs tem reflexo nas
condições higiênicas fazendo-se necessário a atenção na
escolha de material adequado para revestimento dos pi-
sos e paredes, dimensionamento e localização correta
dos ralos para escoamento da água6, bem como a neces-
sidade de um planejamento físico correto que possibilite
um fluxograma linear, favorecendo a movimentação
adequada dentro dessas Unidades, impossibilitando o
cruzamento de matérias-primas. O fluxo ideal é aquele
em que a matéria-prima entra na UAN, vai para a área de
preparo, seguindo para a área de distribuição, onde será
servida a refeição pronta7.

Além disso, existem também as Boas Práticas for-
madas por um conjunto de princípios e regras para o
manuseio adequado de alimentos para atingir um alto
padrão de qualidade na produção de alimentos, as quais
são aplicadas desde a recepção das matérias-primas até o
produto finalizado e têm como objetivo garantir a inte-
gralidade do alimento e a saúde do consumidor. Dentre
esses princípios e regras a capacitação dos funcionários é
um item de extrema importância, pois são os manipula-
dores, os principais responsáveis pela adequação de cada
item exigido pela legislação8.

Como manipulador caracteriza-se qualquer pessoa do
serviço de alimentação que entra em contato direto ou
indireto com o alimento. Os manipuladores desempe-
nham papel importante durante toda a cadeia produtiva,
devendo zelar pela preservação da higiene no recebi-
mento, armazenamento, preparação até a distribuição
dos alimentos. Uma manipulação inadequada, não res-
peitando as normas de higiene, favorece a contaminação
e pode acarretar prejuízo aos comensais9.

Em relação aos gêneros alimentícios adquiridos, os
serviços de alimentação devem seguir alguns critérios
em relação ao seu recebimento e armazenamento fazen-
do-se necessária a realização da inspeção das embala-
gens das matérias primas e ingredientes, bem como a
verificação da temperatura no momento do seu recebi-
mento. As matérias primas devem ser armazenadas com
identificação sobre paletes, estrados e ou prateleiras,

respeitando-se o espaçamento mínimo necessário para
garantir adequada ventilação, limpeza e, quando for o
caso, desinfecção do local, sendo que sua utilização deve
respeitar o prazo de validade¹.

Após a preparação das refeições, alguns critérios
também precisam ser respeitados para manter a qualida-
de dos alimentos.  Os equipamentos onde estes ficam
expostos sob temperaturas controladas, bem como o seu
adequado estado de higiene, conservação e funciona-
mento devem ser regularmente monitorados e necessi-
tam dispor de barreiras de proteção que previnam a con-
taminação dos alimentos em decorrência da proximidade
ou da ação do consumidor1.

A fim de garantir as condições higiênico-sanitárias
dos alimentos preparados e com o objetivo de estabele-
cer procedimentos de boas práticas para serviços de ali-
mentação foi estabelecida a Portaria Nº 78/2009, que
aprova a Lista de Verificação e as normas para cursos de
capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimen-
tação, além de outras providências10. Aplica-se aos ser-
viços de alimentação de acordo com o item 1.2 da Reso-
lução RDC nº 216/20041, além de outros serviços de
alimentação, como prestadores de serviços de alimenta-
ção para eventos, minimercados e supermercados, am-
bulantes e feirantes que preparam e/ou manipulem ali-
mentos de risco, cozinhas de instituições de longa per-
manência para idosos, instituições de ensino e demais
locais que manipulem alimentos de risco.10 Nessa lista
de verificação são abordados critérios contidos nas ca-
tegorias quanto a estrutura física e fluxo de processos de
produção das UANs, higiene dos manipuladores e das
instalações, bem como de equipamentos e utensílios,
controle integrado de pragas e vetores, manejo de resí-
duos, abastecimento de água, recebimento e estocagem
de matéria prima, exposição do alimento preparado para
consumo, além de documentação, registros e responsabi-
lidade técnica.

A partir do exposto, o presente estudo teve como ob-
jetivo avaliar as condições higiênico-sanitárias de uma
UAN por meio da Portaria nº 78/2009 que aprova a Lista
de Verificação em Boas Práticas para Serviços de Ali-
mentação10.

2. MATERIAL E MÉTODOS
Trata-se de um estudo transversal descritivo observa-

cional realizado no mês de agosto de 2015, durante o
estágio curricular de Alimentação Institucional do curso
de graduação em nutrição, em uma UAN de uma em-
presa localizada em um município do Vale do Taquari,
Rio Grande do Sul (RS).

A empresa é participante do Programa de Alimenta-
ção do Trabalhador (PAT), Programa governamental
instituído pela Lei nº. 6.321, de 14 de abril de 1976, que
objetiva a melhoria da situação nutricional dos trabalha-



Neumann & Fassina / Uningá Review V.26,n.1,pp.13-22 (Abr - Jun 2016)

ISSN online 2178-2571 Openly accessible at http://www.mastereditora.com.br/review

dores, visando a promover sua saúde e prevenir as do-
enças profissionais11. A Portaria N° 193, de 05 de de-
zembro de 2006 que altera os parâmetros nutricionais do
PAT estabelece que os cardápios do Programa deverão
oferecer, pelo menos, uma porção de frutas e uma porção
de legumes ou verduras, nas refeições principais (almoço,
jantar e ceia) e pelo menos uma porção de frutas nas
refeições menores (desjejum e lanche)12.

A Unidade avaliada atende ao quesito do PAT em re-
lação às preparações do cardápio de frutas e legumes nas
refeições principais, mas não oferece frutas nos lanches
e cafés. O cardápio é composto por quatro tipos de sala-
das, prato base (arroz e feijão), refogado de legumes,
prato principal contendo um tipo de carne e uma guarni-
ção que acompanha o prato principal, além de um suco
para acompanhar a refeição e um tipo de fruta oferecido
como opção de sobremesa.

A Unidade utiliza o serviço de autogestão ou serviço
próprio, assumindo toda a responsabilidade pela elabo-
ração das refeições, desde a contratação de pessoal até a
distribuição aos usuários13 e conta com uma equipe for-
mada por um profissional nutricionista e um número de
manipuladores de alimentos adequadamente dimensio-
nado ao número de refeições servidas, sendo um chef de
cozinha, uma cozinheira e uma auxiliar de higienização.
A UAN serve em média, 160 almoços, 36 jantares e 23
ceias, diariamente.

Para coleta de dados foi realizada a verificação das
condições higiênico-sanitárias da referida UAN, utili-
zando-se, na íntegra, a Portaria nº 78/2009 que aprova a
Lista de Verificação em Boas Práticas para Serviços de
Alimentação10. Essa Lista de Verificação constitui um
checklist composto por 153 critérios de avaliação cate-
gorizados em 12 grupos: (1) “Edificação, instalações,
equipamentos, móveis e utensílios” (n=34); (2) “Higie-
nização de instalações, equipamentos, móveis e utensí-
lios” (n=17); (3) “Controle integrado de pragas” (n=7);
(4) “Abastecimento de água” (n=9); (5) “Manejo de re-
síduos” (n=3); (6) “Manipuladores” (n=15); (7) “Maté-
rias-primas, ingredientes e embalagens” (n=12); (8)
“Preparação do alimento” (n=26); (9) “Armazenamento
e transporte do alimento preparado” (n=6); (10) “Expo-
sição ao consumo do alimento preparado” (n=9); (11)
“Documentação e registro” (n=8); (12) “Responsabili-
dade técnica” (n=7).

Cada critério contido na Lista de Verificação é dota-
do das seguintes opções “Sim”, “Não” e “NA” (não
aplicável), os quais foram assinalados com um “x”, sen-
do que “NA” fora registrado quando o critério contido
na Lista de Verificação não correspondia à realidade da
Unidade, foram registrados como não conforme “Não”
quando os itens do local não estavam em conformidade
com a legislação e fora registrada a conformidade “Sim”
quando a UAN estava de acordo com os critérios de ava-
liação da referida legislação.

O checklist foi aplicado e preenchido pela própria
estagiária, na Unidade, por meio da observação durante
o seu funcionamento e das instalações físicas, além da
realização da aferição das temperaturas das preparações
tanto em cadeia quente quanto em cadeia fria, com o
auxílio de um termômetro tipo espeto da marca Unity®,
com escala de temperatura de -50°C à +300°C (-58°F à
+572°F), bem como por questionamentos à nutricionista
do local e análise documental. Os resultados obtidos
foram transformados em percentuais de critérios atendi-
dos através de conformidades e não conformidades, de
acordo com a legislação vigente.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO
A partir da aplicação da Lista de Verificação levan-

tou-se a quantidade de itens assinalados conforme “Sim”,
não conforme “Não” e não aplicáveis “NA” na UAN
(Quadro 1). Dentre o total dos 153 critérios avaliados, a
Unidade apresentou 13 itens que não foram aplicáveis,
classificados como “NA”, pertencentes às seguintes ca-
tegorias: “Edificações, instalações, móveis e utensílios”
(n=2), “Higienização de instalações, equipamentos, mó-
veis e utensílios” (n=3), “Preparação de alimentos”
(n=1), “Armazenamento e transporte do alimento prepa-
rado” (n=6), “Exposição ao consumo de alimentos pre-
parados” (n=1), os quais foram descontados do número
total de critérios contidos na Lista de Verificação para o
cálculo da porcentagem de conformidade da UAN, tota-
lizando assim 140 critérios restantes a serem classifica-
dos como conforme “Sim” ou não conforme “Não”.

Desta forma, a Unidade apresentou 85% (n=119) de
conformidade à legislação de acordo com os critérios
pertencentes às seguintes categorias: “Edificação, insta-
lações, equipamentos, móveis e utensílios” 84,37%
(n=27), “Higienização de instalações, equipamentos,
móveis e utensílios” 64,28% (n=9), “Manejo de resí-
duos” 66,6% (n=2), “Manipuladores” 93,33% (n=14),
“Matérias-primas, ingredientes e embalagens” 83,33%
(n=10), “Preparação de alimentos” 84% (n=21), “Do-
cumentação e registro” 62,5% (n=5), sendo que aqueles
contidos nas categorias “Controle integrado de pragas”,
“Abastecimento de água”, “Exposição ao consumo do
alimento preparado” e “Responsabilidade técnica” obti-
veram 100% (n=7, n=9, n=8 e n=7, respectivamente) de
conformidade, totalizando 119 critérios em conformida-
de à legislação.

Sete das 12 categorias de avaliação apresentaram in-
conformidades, dentre elas: “Edificação, instalações,
equipamentos, móveis e utensílios” 15,62% (n=5), “Hi-
gienização de instalações, equipamentos, móveis e uten-
sílios” 35,71% (n=5), “Manejo de resíduos” 33,3%
(n=1), “Manipuladores” 6,66% (n=1), “Matérias-primas,
ingredientes e embalagens” 16,66% (n=2), “Preparação
de alimentos” 16% (n=4), “Documentação e registro”
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37,5% (n=3), totalizando 21 critérios não conformes.

Quadro 1. Percentagem de atendimento dos quesitos avaliando de
acordo com a distribuição dos itens.

Legenda: NA = não aplicável; C = conforme; NC = não conforme.

4. DISCUSSÃO

Portaria nº 78/2009 que aprova a Lista de Verificação
em Boas Práticas para Serviços de Alimentação constitui
um instrumento que pode ser aplicado em UANs de di-
ferentes ramos, como escolas, empresas e hospitais10.
No presente estudo, este instrumento detectou um per-
centual de conformidade de 85% (n=119) dos critérios
que investigaram as condições higiênico-sanitárias da
UAN avaliada corroborando com o estudo de Silva et al.
(2015)9 que apresentou um percentual de conformidade
de 87% em relação à mesma legislação, porém aplicada
em uma UAN hospitalar em Porto Alegre, RS.

Já o estudo de Mello et al. (2013)³ apresentou uma
adequação inferior a 50% de conformidade das condi-
ções higiênico sanitárias frente ao mesmo instrumento
de avaliação aplicado em sete UANs de grande porte em
Porto Alegre, RS corroborando com Pereira et al.
(2015)4 que verificaram um percentual de 41,84% de
conformidades às condições higiênicas de um serviço de
alimentação também através da Portaria nº 78/2009 em
um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) em um mu-
nicípio do Rio Grande do Sul. Oliveira et al. (2011)14

analisaram 120 refeitórios escolares atendidos pelo Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar na cidade de
Porto Alegre, RS através da Lista de Verificação de Boas
Práticas e os resultados indicaram que 64% foi classifi-

cada em situação de risco sanitário regular.
A qualidade higiênico-sanitária de uma UAN está

relacionada ao seu percentual de adequação com a legis-
lação vigente, portanto um total de conformidade pró-
ximo a 100% representa melhores condições higiêni-
co-sanitárias do local avaliado. Para atingir um maior
percentual de adequações as Boas Práticas devem ser
aplicadas, desde a recepção da matéria-prima até o pro-
duto finalizado, garantindo a integralidade do alimento e
a saúde do consumidor.

Edificação, instalações, equipamentos, móveis
e utensílios

No presente estudo, o percentual de inconformidade
dessa categoria foi de 15,62% por consequência da ine-
xistência de registros de manutenção programada e pe-
riódica dos equipamentos e utensílios, devido à UAN
não possuir esse tipo de manutenção frente ao sistema de
exaustão e elementos filtrantes, bem como equipamentos
e utensílios. Além disso, também não havia registros da
calibração dos instrumentos ou equipamentos de medi-
ção críticos para a segurança dos alimentos, como refri-
geradores, congeladores e equipamentos de conservação
e distribuição a quente e a frio, conforme solicitado pela
legislação corroborando com o estudo de Souza et al.
(2009)15 em uma UAN hoteleira na cidade de Timóteo,
MG, no qual também foi encontrado um percentual de
15% de inconformidade nessa mesma categoria, sendo
que o piso, paredes e teto dos estabelecimentos de ma-
nipulação de alimentos avaliados encontravam-se em
boas condições de limpeza e conservação, assim como
na UAN avaliada no presente estudo. Por outro lado,
Ferraz et al. (2015)16 encontraram inadequações relaci-
onadas à edificação e instalações, como o teto sem aca-
bamento liso e impermeável, de cor escura, de difícil
limpeza e em mal estado de conservação, além de lumi-
nárias sem proteção contra quebra em uma indústria
paulista de doces tradicionais.

Segundo a Portaria 78/200910, o piso, parede e teto
devem possuir revestimento liso, impermeável e lavável,
serem mantidos íntegros, conservados, livres de racha-
duras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores,
descascamentos, dentre outros e não devem transmitir
contaminantes aos alimentos. As portas e as janelas de-
vem ser mantidas ajustadas aos batentes. As portas da
área de preparação e armazenamento de alimentos de-
vem ser dotadas de fechamento automático. As aberturas
externas das áreas de armazenamento e preparação de
alimentos, inclusive o sistema de exaustão, devem ser
providas de telas milimetradas para impedir o acesso de
vetores e pragas urbanas. As telas devem ser removíveis
para facilitar a limpeza periódica.

Perante ainda à essa categoria, Akutsu et al. (2005)17

afirmam que a minimização do risco de contaminação
dos alimentos se dá através do layout das UANs e o

Itens Resultados Resultados (%)
N
A

C N
C

C NC

1. Edificação, Instalações,
Equipamentos, Móveis e
Utensílios

2 2
7

5 84,37% 15,62%

2. Higienização de Instala-
ções, Equipamentos, Móveis
e Utensílios

3 9 5 64,28% 35,71%

3. Controle integrado de
pragas

- 7 - 100% 0%

4. Abastecimento de água - 9 - 100% 0%
5. Manejo de Resíduos - 2 1 66,6% 33,3%
6. Manipuladores - 1

4
1 93,33% 6,66%

7. Matérias-primas, Ingredi-
entes e Embalagens

- 1
0

2 83,33% 16,66%

8. Preparação de alimentos 1 2
1

4 84% 16%

9. Armazenamento e trans-
porte de alimentos prepara-
dos

6 - - - -

10. Exposição ao consumo do
alimento preparado

1 8 - 100% 0%

11. Documentação e Registro - 5 3 62,5% 37,5%
12. Responsabilidade técnica - 7 - 100% 0%
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processo de manipulação seguirem um fluxo higiênico
adequado e ininterrupto, fazendo com que a área de ali-
mentos crus fique separada da área dos alimentos prepa-
rados e prontos para consumo, critérios de higiene em
conformidade com a UAN avaliada no presente estudo e
diferente do estudo de Pereira et al. (2015)4 que obser-
varam que o layout da área de produção de uma UAN de
um CAPS em um município do Rio Grande do Sul im-
possibilitava um fluxo ordenado dentro da cozinha, sen-
do observados cruzamentos em várias etapas da prepa-
ração do alimento, além de  rachaduras e infiltrações
nas paredes e portas sem fechamento automático.

Higienização de instalações, equipamentos,
móveis e utensílios

A Unidade avaliada no atual estudo costuma realizar
os processos de limpeza e desinfecção das instalações e
equipamentos com frequência, totalizando 64,28% de
adequação nessa categoria, porém é desprovida de regis-
tros dessas operações, ficando em inconformidade com a
determinação legal neste critério. Pereira et al. (2015)4

obtiveram 50% de adequação nessa categoria e também
observaram que as instalações e as caixas de gordura
eram higienizadas com frequência suficiente para garan-
tir as condições higiênicas de uma UAN de um CAPS
em um município do Rio Grande do Sul.

Por outro lado, Mello et al. (2013)3 ao avaliarem sete
UANs, em Porto Alegre, RS, verificaram um mau de-
sempenho quanto a higienização de instalações, equipa-
mentos, móveis e utensílios, sendo que nenhuma UAN
apresentou mais de 10% de adequação nessa categoria,
bem como observado por Barboza et al. (2014)18 ao ob-
terem uma média de conformidade de apenas 26,19%
nesta mesma categoria nas cozinhas de seis escolas de
ensino fundamental de Itaqui, RS.

Segundo a RDC 216/2004¹, as instalações, os equi-
pamentos, os móveis e os utensílios devem ser mantidos
em condições higiênico sanitárias apropriadas. A higie-
nização deve ser realizada com frequência para minimi-
zar o risco de contaminação do alimento e a área de pre-
paração do alimento deve ser higienizada quantas vezes
forem necessárias e imediatamente após o término do
trabalho.

Na UAN do presente estudo, foi observado ainda que,
alguns produtos saneantes estavam identificados e guar-
dados em local reservado para essa finalidade, assim
como regulamenta a legislação, mas outros acabavam
ficando em áreas de contato com os alimentos. Já Silva
et al. (2015)9, em uma UAN hospitalar, observaram total
inexistência de um local apropriado para a guarda de
produtos saneantes. Além disso, na UAN do presente
estudo foi observado que os funcionários responsáveis
pela higienização das instalações sanitárias não possuem
uniforme diferenciado daqueles que manipulam alimen-
tos corroborando com o estudo de Silva et al. (2015)9.

De acordo com a RDC 216/2004¹, os produtos sane-
antes devem ser identificados e guardados em local re-
servado para essa finalidade, além de serem regulariza-
dos pelo Ministério da Saúde e utilizados na diluição,
tempo e modo de uso conforme instrução do fabricante.
Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização
devem ser conservados limpos e guardados em local
reservado para essa finalidade. Quanto aos funcionários
de higienização das instalações sanitárias, devem utilizar
uniformes apropriados e diferenciados daqueles utiliza-
dos na manipulação de alimentos. É importante que seja
tomado cuidado quanto ao funcionário que realiza a hi-
gienização, já que, segundo Santos et al. (2010)19, as
operações de limpeza realizadas pelos próprios manipu-
ladores, antes e depois do preparo dos alimentos, podem
acarretar em contaminação direta dos alimentos.

Controle integrado de pragas
As áreas de armazenamento e manipulação de ali-

mentos tornam-se atrativas para ocasionar o apareci-
mento de pragas, já que esse ambiente possui alimento,
abrigo e água, garantindo a sua sobrevivência. Sendo os
insetos e roedores transmissores de doenças, os locais
onde se manipulam, fracionam ou armazenam alimentos
não embalados, devem ser dotados de medidas que im-
peçam sua atração, abrigo, acesso20 e ou proliferação, de
forma a garantir que as edificações, as instalações, os
equipamentos, os móveis e os utensílios desses locais
devam estar livres de vetores e pragas urbanas. Quando o
controle de pragas é químico, deve ser realizado por
empresas especializadas, que forneçam registros do con-
trole de vetores e pragas urbanas verificados, datados e
rubricados10.

No atual estudo, a UAN avaliada apresentou um total
de 100% de conformidade com a legislação em relação
aos critérios exigidos para essa categoria corroborando
com os estudos de Souza et al. (2009)15 em uma UAN
hoteleira em Timóteo, MG, Mello et al. (2013)³ em
UANs de Porto Alegre, RS e Ferraz et al. (2015)16 em
uma indústria de doces tradicionais em São Paulo, SP.

Abastecimento de água
A qualidade da água é de fundamental importância,

já que a mesma é considerada um veículo para muitos
microrganismos patogênicos21. Segundo a RDC nº
216/20041, deve ser utilizada somente água potável para
a manipulação de alimentos e, quando utilizada solução
alternativa de abastecimento de água, a potabilidade de-
ve ser atestada semestralmente mediante laudos labora-
toriais, sem prejuízo de outras exigências previstas em
legislação específica.

Quanto ao reservatório de água, este deve ser edifi-
cado e ou revestido de materiais que não comprometam
a qualidade da água, sendo que o mesmo deve estar livre
de rachaduras, vazamentos, infiltrações, descascamentos
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dentre outros defeitos e em adequado estado de higiene e
conservação, devidamente tampado. O reservatório de
água deve ser higienizado, em um intervalo máximo de
seis meses, devendo ser mantidos registros dessa opera-
ção1. Quando há a falta de higienização periódica dos
reservatórios de água pode haver o risco de contamina-
ção de microrganismos na água utilizada na produção
dos alimentos, resultando em infecções e toxinfecções
alimentares15.

A UAN avaliada no presente estudo apresentou um
total de 100% de conformidade com a legislação em
relação aos critérios exigidos para o abastecimento de
água do estabelecimento. A rede de abastecimento en-
contra-se em bom estado de conservação, sendo o reser-
vatório de água higienizado trimestralmente. O mesmo
foi observado por Souza et al. (2009)15 em uma UAN
hoteleira na cidade de Timóteo, MG e Mello et al.
(2013)³ em sete UANs avaliadas no município de Porto
Alegre, RS.

Manejo de resíduos
Em relação à essa categoria, a inconformidade da

UAN avaliada no presente estudo foi quanto a coleta de
resíduos na área de produção não ocorrer com frequência,
apenas no final dos turnos, porém quando recolhidos
eram estocados em local fechado e isolado, conforme
determinado pela legislação. Sendo assim, as inconfor-
midades do atual estudo somaram 33,33% na categoria
“Manejo de resíduos” da Portaria 78/200910, diferente-
mente do estudo de Souza et al. (2009)15 que observaram
100% de inadequações em uma UAN hoteleira na cidade
de Timóteo, MG, sendo os latões com lixos expostos em
local aberto e próximo a área de armazenamento e exis-
tência de lixeiras com acionamento por pedal usadas de
forma incorreta na área de armazenamento. Nas avalia-
ções de Mello et al. (2013)³ também foi verificado que
apenas uma das sete UANs de grande porte avaliadas em
Porto Alegre, RS, possuía todos os coletores de resíduos
das áreas de preparação e armazenamento de alimentos
dotados de tampas acionadas sem contato manual, iden-
tificados, íntegros, em número suficiente e com uso
adequado. Ao contrário do verificado por Souza et al.
(2009)15 e Mello et al. (2013)³  a UAN do presente es-
tudo obtinha todas as lixeiras com acionamento por pe-
dal, sendo esse mecanismo utilizado pelos manipulado-
res de forma correta.

Conforme a Portaria 78/200910, os coletores de resí-
duos do estabelecimento devem ser de fácil higienização
e transporte, com identificação, tampas, sacos plásticos e
em número suficiente. Na área de preparação e armaze-
namento de alimentos as tampas devem ser acionadas
sem contato manual, com identificação, sacos plásticos e
em número suficiente. Os resíduos coletados na área de
produção e armazenamento de alimentos devem ser reti-

rados com frequência e armazenados em local fechado e
isolado. Para Souza et al. (2009)15 o lixo, quando não
armazenado corretamente, é considerado o mais preocu-
pante fator de contaminação de alimentos.

Manipuladores
Os manipuladores de alimentos devem usar unifor-

mes compatíveis à atividade, conservados e limpos, ca-
belos presos e protegidos por redes, toucas ou outro
acessório apropriado para esse fim, não sendo permitido
o uso de barba. As unhas devem estar curtas e sem es-
malte ou base. Durante a manipulação, devem ser reti-
rados todos os objetos de adorno pessoal e a maquiagem.
Os uniformes devem ser trocados, no mínimo, diaria-
mente e usados exclusivamente nas dependências inter-
nas do estabelecimento. Devem lavar cuidadosamente as
mãos ao chegar ao trabalho, antes e após manipular ali-
mentos, após qualquer interrupção do serviço, após tocar
materiais contaminados, após usar os sanitários e sempre
que se fizer necessário. Os manipuladores que apresen-
tarem lesões e ou sintomas de enfermidades que possam
comprometer a qualidade higiênico-sanitária dos ali-
mentos devem ser afastados da atividade de preparação
de alimentos enquanto persistirem essas condições de
saúde¹.

Na categoria “Manipuladores” a única inconformi-
dade observada no presente estudo foi a falta de super-
visão diária da saúde dos manipuladores de alimentos da
Unidade. Quando questionados, os funcionários afirma-
ram informar a nutricionista quando estão com proble-
mas de saúde ou lesões na pele. Na verificação de Mello
et al. (2013)³ foi encontrado maior índice de inconfor-
midade nessa categoria referente a capacitação dos ma-
nipuladores, já que todas as sete UANs avaliadas em
Porto Alegre, RS, apresentaram carência de capacitação
periódica sobre temas pertinentes exigidos pela legisla-
ção sanitária corroborando com o estudo de  Ferraz et
al. (2015)16 que, além de verificarem a inexistência de
um programa de capacitação relacionado à higiene pes-
soal e manipulação dos alimentos, não haviam registros
de possíveis treinamentos realizados com a equipe em
uma indústria paulista de doces tradicionais. Diferente-
mente da avaliação da UAN do presente estudo, onde os
treinamentos costumam ocorrer de forma periódica, al-
cançando 93,34% de adequação nessa categoria.

Segundo Akutsu et al. (2005)17
, para alcançar sucesso

no fornecimento de alimentos seguros, é necessário in-
vestir em seleção, treinamento e educação dos manipu-
ladores, além de avaliar as suas competências. Já que,
esses critérios dos manipuladores são cruciais para a
prevenção da maioria das doenças veiculadas por ali-
mentos.
Matérias-primas, ingredientes e embalagens

Referente a essa categoria, a UAN do atual estudo



Neumann & Fassina / Uningá Review V.26,n.1,pp.13-22 (Abr - Jun 2016)

ISSN online 2178-2571 Openly accessible at http://www.mastereditora.com.br/review

apresentou um percentual de inconformidade de 16,66%
por não apresentar registros e nenhum controle de tem-
peratura no recebimento de matérias-primas e ingredi-
entes. Porém, segundo os manipuladores do local, as
matérias-primas, ingredientes e produtos industrializados
costumam ser armazenados respeitando as temperaturas
determinadas pela legislação (alimentos congelados:
-18°C ou inferior; alimentos refrigerados: inferior a 5°C).
No entanto, não houve existência de registros compro-
vando o controle de temperaturas no armazenamento,
verificados, datados e rubricados conforme exigidos pela
legislação. Pereira et al. (2015)4 obtiveram 58,30% de
adequação nessa mesma categoria, índice inferior ao do
presente estudo, em uma UAN de um CAPS em um mu-
nicípio do Rio Grande do Sul, sendo observado que o
recebimento dos alimentos era realizado em áreas prote-
gidas e limpas e o armazenamento sob refrigeração ou
congelamento, de acordo com a necessidade, exatamente
como ocorreu na UAN do presente estudo.

De acordo com a Portaria 78/200910, as maté-
rias-primas, ingredientes e embalagens necessitam ser
inspecionadas no recebimento devendo-se ter registros
das temperaturas de forma a comprovar a existência do
seu controle nesta etapa da cadeia de produção (alimen-
tos congelados: -12°C ou inferior; alimentos refrigerados:
7°C ou inferior). É necessário armazenar os alimentos
congelados, exclusivamente, sob congelamento e refri-
gerados, exclusivamente, sob refrigeração. Ainda no
armazenamento, os alimentos devem estar embalados ou
protegidos em recipientes fechados e em temperaturas
definidas pela previsão legal. Quando houver caso de
lotes das matérias-primas, ingredientes e embalagens
reprovadas ou com prazos de validade vencidos, devem
ser imediatamente devolvidos ao fornecedor ou identifi-
cados e armazenados separadamente até o destino final.
As matérias primas devem ser armazenadas em local
limpo e organizadas de forma a garantir sua proteção
contra contaminantes e acondicionadas sobre paletes,
estrados e ou prateleiras, respeitando os espaços míni-
mos para adequada ventilação e higienização. Souza et
al. (2009)15 ainda salientam que é fundamental a sepa-
ração e a organização de alimentos crus, resfriados e
congelados para que não ocorra contaminação entre eles,
devido à sua alta carga microbiana.

Preparação do alimento
As inconformidades da UAN avaliada no atual estu-

do, nessa categoria, totalizaram 16% devido à mesma
não apresentar monitoramento e registros que compro-
vem a qualidade de óleos e gorduras utilizados para fri-
turas, não apresentar identificação dos alimentos prepa-
rados que foram embalados e armazenados sob refrige-
ração ou congelamento e não haver registros das tempe-
raturas de refrigeração e congelamento. Na avaliação de
uma UAN hospitalar em Porto Alegre, RS, realizada por

Silva et al. (2015)9 também houveram inconformidades
quanto aos formulários de controle da temperatura de
refrigeração e congelamento. Na avaliação de Souza et
al. (2009)15 também não foi observado monitoramento
do tempo e temperatura em várias etapas da preparação,
como cozimento, óleo para frituras, descongelamento e
armazenamento resultando em um índice de 45% de não
conformidade, superior ao atual estudo. Mello et al.
(2013)3, em seu estudo, encontraram nessa categoria o
maior índice de inconformidade em sete UANs de gran-
de porte avaliadas em Porto Alegre, RS.

Segundo a RDC 216/20041, durante o tratamento
térmico, todas as partes do alimento devem atingir no
mínimo, 70ºC. Temperaturas inferiores podem ser utili-
zadas no tratamento térmico desde que as combinações
de tempo e temperatura sejam suficientes para assegurar
a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos. Os óleos e
gorduras não devem ultrapassar as temperaturas de
180ºC. Para os alimentos congelados, o descongelamen-
to deve ser efetuado em condições de refrigeração à
temperatura inferior a 5ºC ou em forno de microondas
quando o alimento for submetido imediatamente à coc-
ção. Após serem submetidos à cocção, os alimentos
prontos para o consumo devem ser mantidos em condi-
ções de tempo e de temperatura que não favoreçam a
multiplicação microbiana, sendo a conservação a quente
a 60ºC por, no máximo, 6 (seis) horas. Para conservação
sob refrigeração ou congelamento, os alimentos devem
ser previamente submetidos ao processo de resfriamento.
Os alimentos frios devem ser conservados sob refrigera-
ção a temperaturas inferiores a 5ºC ou congelados à
temperatura igual ou inferior a -18ºC. Os estabeleci-
mentos que preparam alimentações devem implementar
e manter documentado o controle e garantia da qualidade
dos alimentos preparados.

Segundo Nascimento e Silva (2007)22, uma das cau-
sas mais comuns de DTA é o controle ineficiente da
temperatura. Para Neta et al. (2004)23, a disseminação de
microrganismos ocorre de alimentos crus para cozidos
quando estes são preparados nas mesmas superfícies,
pelos mesmos manipuladores, com os mesmos utensílios.
Por isso, deve-se ter atenção a situações de contamina-
ção cruzada, visando a produção de alimentos seguros.
Spinelli et al. (2014)20 considera como principais estra-
tégias para o controle de qualidade dos alimentos e de
controle das infecções alimentares a utilização de técni-
cas corretas de manipulação, a conscientização dos pro-
fissionais envolvidos, a rápida correção das falhas no
processamento e a adoção de medidas preventivas.

Armazenamento e transporte do alimento pre-
parado

Na UAN avaliada, a produção de refeições se dá no
mesmo local em que são servidas aos comensais, não
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sendo aplicável essa categoria no presente estudo. En-
tretanto, quando for o caso de transporte de refeições, a
legislação10 estabelece que os alimentos preparados de-
vem ser mantidos na área de armazenamento ou aguar-
dando o transporte protegidos contra contaminantes e
identificados, com pelo menos, a designação do produto,
data de preparo e prazo de validade. Deve haver o con-
trole de temperatura do alimento no transporte, com re-
gistro, verificação, data e rubrica, sendo que os veículos
que transportam o alimento preparado, refrigerado ou
congelado, devem garantir essas condições durante todo
o tempo de duração do trajeto e utilizados somente para
esse fim. Além disso, devem ser higienizados e com au-
sência de vetores e pragas urbanas.

Exposição ao consumo do alimento preparado
A UAN avaliada no presente estudo apresentou um

total de 100% de conformidade com a legislação em
relação aos critérios exigidos para essa categoria, apre-
sentando todos os controles e registros das temperaturas.
Diferentemente do presente estudo, Pereira et al. (2015)4

verificaram que as conformidades de uma UAN de um
CAPS em um município do Rio Grande do Sul atingiram
um percentual de 37,50%, no qual os alimentos eram
servidos nas próprias panelas ou em travessas, não ha-
vendo equipamentos tipo buffet térmico ou pass
throughs para manter as temperaturas dos alimentos em
valores seguros, sendo que a Unidade não possuía ter-
mômetros nem registros de monitoramento de tempera-
turas. Além disso, o estudo de Pereira et al. (2015)4 ainda
constatou que os manipuladores de alimentos não tinham
como hábito o uso de luvas para manipulação de ali-
mentos prontos para o consumo e tampouco de antissep-
sia das mãos.

A legislação¹ define que os equipamentos de exposi-
ção ou distribuição de alimentos necessitam estar sob
temperaturas controladas e regularmente monitoradas e
que os manipuladores devem adotar procedimentos que
minimizem o risco de contaminação, realizando a antis-
sepsia das mãos e o uso de utensílios ou luvas descartá-
veis. Souza et al. (2009)15, salientam que os principais
objetivos dos balcões térmicos durante a distribuição das
refeições é garantir condição de temperatura e tempo
seguros sob o ponto de vista microbiológico e também
fornecer os produtos em temperatura agradável para o
consumo.

Documentação e registro
A Unidade do presente estudo apresentou Manual de

Boas Práticas (MBP), o qual não estava à disposição dos
manipuladores, conforme exigido pela legislação e não
havia implementado os Procedimentos Operacionais
Padronizados (POP) de Higienização de instalações,
equipamentos e móveis; Higienização do Reservatório;
Higiene e Saúde dos Manipuladores, ficando em desa-

cordo com a legislação em 37,5% dos critérios exigidos
para essa categoria.  A falta de POP também foi verifi-
cada por Mello et al. (2013)³, sendo que nenhuma das
sete UANs de grande porte avaliadas por eles em Porto
Alegre, RS,  possuía POP para higienização de instala-
ções, equipamentos, móveis e utensílios, apesar de todas
possuírem MBP. Contrastando à essas realidades, a Uni-
dade avaliada por Silva et al. (2015)9 atingiu 100% de
conformidade na categoria “Documentação e registro”
em uma UAN hospitalar em Porto Alegre, RS.

Os serviços de alimentação devem dispor de MBP e
POPs de Higienização de instalações, equipamentos e
móveis; Controle integrado de vetores e pragas urbanas;
Higienização do reservatório; Higiene e saúde dos ma-
nipuladores. Esses documentos devem estar acessíveis
aos funcionários envolvidos e disponíveis à autoridade
sanitária e mantido por no mínimo de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de preparação dos alimentos¹.
Spinelli et al. (2014)19 ainda afirmam que a elaboração
do MBP é fundamental para alcançar a manipulação
adequada de acordo com os critérios higiênicos reco-
mendados.

Responsabilidade técnica
A UAN avaliada no presente estudo apresentou um

total de 100% de conformidade com a legislação em
relação aos critérios exigidos para essa categoria corro-
borando com os achados de Silva et al. (2015)9 em uma
UAN hospitalar em Porto Alegre, RS e Souza et al.
(2009)15 em uma UAN hoteleira na cidade de Timóteo,
MG.

Para atingir 100% de conformidade nessa categoria,
a Portaria 78/200910 exige que o responsável pelas ativi-
dades de manipulação dos alimentos necessita ter com-
provante de participação do Curso de Capacitação em
Boas Práticas para Serviços de Alimentação, sendo que o
documento comprobatório do curso deve conter carga
horária e conteúdo programático. Além disso, deve haver
documentos que comprovem os treinamentos para a
equipe de manipuladores de alimentos do estabeleci-
mento. Em caso de surtos de DTAs é o responsável pela
manipulação dos alimentos quem dever realizar a notifi-
cação aos Órgãos Oficiais de Vigilância Sanitária.

Sendo os manipuladores de alimentos, em grande
parte, responsáveis pela contaminação dos alimentos, é
de extrema importância estabelecer POPs, realizar cam-
panhas educativas e capacitações técnicas aos funcioná-
rios e manipuladores melhorando, dessa forma, a quali-
dade da segurança alimentar.15

A Unidade do presente estudo apresentou muitas fa-
lhas em relação aos registros e planilhas de controle,
como inexistência de registros de temperatura e higieni-
zação de equipamentos, controle de temperatura no re-
cebimento de matérias-primas, monitoramento da quali-
dade de óleos para fritura, registro de calibração e ma-
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nutenção de equipamentos, entre outros.  Com a ade-
quação referente somente a esses critérios a UAN alcan-
çaria um total de 93,95% de conformidade, melhorando
ainda mais a sua conformidade com a legislação vigente.

5. CONCLUSÃO
A UAN avaliada no presente estudo apresentou um

índice que implica em boas condições higiêni-
co-sanitárias por atender a maioria dos critérios em con-
formidade com a previsão legal. Ressalta-se a importân-
cia do responsável técnico do local adequar os registros
e planilhas de controle da UAN conforme os critérios da
legislação para que a mesma atinja um maior percentual
de conformidade, melhorando ainda mais a aplicação das
boas práticas no serviço de alimentação, garantido a se-
gurança das refeições e a preservação da saúde do con-
sumidor contra as DTAs.
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